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COMUNICADO APLIC N° 02/2025 
DATA: 31/01/2025 

 
 

ASSUNTO: Orientações para prestação de contas das cargas de “Envio Imediato”, 

publicadas no exercício de 2024. 

 

 

Prezados Gestores, 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT) orienta os 

fiscalizados sobre o envio das prestações de contas das cargas de “Envio Imediato”, 

conforme a Resolução Normativa nº 03/2020, que estabelece regras para prestações de 

contas eletrônicas no Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas – APLIC, 

publicados no exercício de 2024. 

 

1. Prazos para envio das publicações: 

 

Conforme disposto no inciso VI do artigo 3º da Resolução, quando se tratar de 

arquivos de envio imediato, ou seja, informações das cargas de Licitações e Concursos 

Públicos/Processos Seletivos devem ser enviadas nos seguintes prazos: 

➢ Até o terceiro dia útil subsequente à ocorrência do fato: Abertura e Retificação de Edital; 

➢ Até o quinto dia útil subsequente à ocorrência do fato: Cancelamento, Prorrogação, 

Homologação, Retificação da Homologação, Licitação Fracassada, Licitação Deserta, 

Anulação, Revogação, Suspensão/Paralisação, Prorrogação da Validade, entre outras 

publicações previstas na norma. 

 

2. Procedimentos para envio no Sistema APLIC: 

 

Os processos cuja fase de abertura ocorreram no exercício de 2024 devem ser 

enviados no Sistema APLIC selecionando o exercício correspondente no Portal de Serviços 

(demonstrado por imagens em anexo). 

mailto:ngest@tce.mt.gov.br
https://servicos.tce.mt.gov.br/fiscalizado/aplic/envio-carga/2020
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Ao enviar publicações subsequentes (Cancelamento, Prorrogação, 

Homologação etc.), o exercício selecionado deve ser o mesmo da fase de abertura, 

registrada no banco de dados do TCE-MT. 

Essa orientação deve ser seguida para todas as prestações de contas de cargas 

de envio imediato, sejam elas de exercícios anteriores ou posteriores. 

 

Informações Complementares:  

➢ Os pedidos de reabertura de processos do exercício de 2024 deverão ser realizados 

através do Portal de Serviços, na opção “Solicitação”, até data de corte a ser informada 

posteriormente; 

➢ O reenvio dos processos registrados no APLIC no exercício de 2024, deverão ocorrer 

no mesmo exercício; 

➢ O exercício correto para a prestação de contas é o que ocorreu a publicação de 

abertura. 

 

3. Suporte e esclarecimento de dúvidas: 

 

Para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos adicionais, entre em contato com a 

Central do Fiscalizado:  

E-mail: aplic@tce.mt.gov.br  

Telefone: (65) 3613-7566  

 

 

 

 

 

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

TCE/MT 
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Anexo 

 

1 - Seleção do exercício para envio de cargas no Sistema APLIC: 

https://servicos.tce.mt.gov.br/fiscalizado/aplic/envio-carga/2020  

 

Exemplo de seleção para processos realizados em 2024. 

 

2 - Carregamento do arquivo para processamento e validação no Sistema APLIC: 
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